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RELAÇÃO DE CAUSALIDADE

Nexo ou relação de causalidade é a relação estabelecida entre a conduta do 

agente e o resultado produzido, ou seja, é a relação de causa e efeito existente entre a ação ou 

omissão e seu resultado.

O  Código  Penal  adotou  a  teoria  da  conditio sine  qua  non,  ou  teoria  da 

equivalência  dos  antecedentes,  segundo  a  qual,  causa  é  tudo  aquilo  que  concorre  para  o 

resultado.

Art.  13  -  O  resultado,  de  que  depende  a  existência  do  crime,  somente  é 
imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem 
a qual o resultado não teria ocorrido.

Desta forma, têm-se como causa aquele evento cuja exclusão acarreta a não 

ocorrência do resultado.

                                                 N E X O  D E  C A U S A L I D A D E
                                                           

Para  se  identificar  a  causa ou  verificar  o  nexo  de  causalidade,  utiliza-se  o 

método da exclusão, que consiste na análise individualizada de cada fato. Desta forma, como já 

mencionado,  excluindo-se o fato e constatando-se que sem ele o resultado não teria ocorrido, 

então, se verifica que este fato é a causa do resultado.

 

CONDUTA RESULTADO



Entretanto, o Código Penal prevê ainda uma exceção à conditio sine qua non, 

adotando, no art. 13, § 1º, a teoria da causalidade adequada.

Vejamos,

§  1º  -  A  superveniência  de  causa  relativamente  independente  exclui  a 
imputação  quando,  por  si  só,  produziu  o  resultado;  os  fatos  anteriores, 
entretanto, imputam-se a quem os praticou.

O Legislador quis dizer que as causas supervenientes, que ocorreram após a 

conduta do agente causador do resultado, se absolutamente independentes, rompem o nexo de 

causalidade. Por exemplo: João com o intuito de agredir fisicamente Daniel, aplicou-lhe um soco. 

Necessitando  de  cuidados  médicos,  Daniel  foi  encaminhado  a  um  hospital,  e,  no  trajeto,  a 

ambulância  que  o  estava  transportando  colidiu  com  outros  carros  matando  todos  os  seus 

ocupantes. Nesta situação hipotética,  João, agressor de Daniel,  não responderá pela morte da 

vítima, mas, tão-somente, pelas lesões corporais provocadas.
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